
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Saúde - SESAU

RESOLUÇÃO N. 01/2024/SESAU-SC

 

 

O Secretário Executivo de Estado da Saúde em Substituição, Portaria nº 457 de 19 de
Janeiro de 2024 (0045312079), no uso das atribuições legais, que lhe confere o Inciso I do artigo 41 da
Lei Complementar nº. 965 de 20/12/2017, publicada no DOE nº. 238 de 20 de dezembro de 2017;

Considerando a necessidade de normatização, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde
de Rondônia, sobre a Gestão e fiscalização de contratos, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021;

Considerando o Decreto n. 28.874 de 25 de janeiro de 2024 que regulamenta as
contratações públicas no âmbito da Administração Pública direta, autárquica e fundacional do Estado de
Rondônia e dá outras providências; e é imprescindível garantir a conformidade e a eficiência na execução
dos contratos celebrados por esta instituição.

R E S O LV E :
Art. 1º – Aprovar o Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos (SEI nº

0047523841) elaborado pela comissão designada na Portaria 4150 (0041658066) de 11 de setembro
de 2023. 

Art. 2º –  Instituir no Âmbito da Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade da
utilização do Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos (0048122701) na Gestão e
Fiscalização dos contratos. 

Art. 3º – Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual de forma
cumulativa com os demais procedimentos previstos na legislação.

Art. 4º – Esta Resolução entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

 

REGISTRE-SE,  E CUMPRA-SE.
 

ADRIANO FLORES MESSIAS DA SILVA 
Secretário Executivo em Substituição

(Portaria n° 457 de 19 de janeiro de 2024 id. 0045312079) 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Flores Messias da Silva , Secretário(a)
Executivo(a), em 09/05/2024, às 14:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo
18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0048586915 e o código CRC E81A2CEA.

Referência: Caso responda esta Resolução, indicar expressamente o Processo nº 0036.011574/2023-09 SEI nº 0048586915
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